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INDICAÇÃO nº  23 /2025
Faz indicação para instalações de bebedouros em prédios da rede pública de saúde.
Documento _____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Anderson Cuco, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta:
Visando a melhoria das condições de atendimento nas unidades de saúde do nosso município, venho por meio desta indicar a instalação de bebedouros nas seguintes unidades de saúde:
1. Estratégias de Saúde da Família (ESF) de todo o município e interior;
2. Policlínica Adulto e Infantil;
3. Saúde da Mulher.
JUSTIFICATIVA


A instalação de bebedouros em pontos estratégicos dessas unidades visa proporcionar aos usuários de saúde e aos profissionais de saúde um maior conforto, bem-estar e acesso à água potável durante o atendimento. Tal medida se faz necessária, especialmente considerando o alto fluxo de pessoas atendidas nas unidades de saúde, que muitas vezes necessitam de hidratação enquanto aguardam ou realizam seus atendimentos médicos.
Uruguaiana, 7 de fevereiro de 2025. 
Vereador Anderson Cuco
Bancada Progressistas
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